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11Concede ajuda e dá outras providências" 

O Prefeito 'wici·al de gua Doce Do Norte , Esta

do do ::s Íri to ::;anto , Faz saber que a Câmara ·Iuni 

cipal Decretou e ele Sanciona a see;uinte Lei : 

Art . lº- Fica o Poder Executivo autorizado a aj ~tlar o Sro Santo Batis 

ta dos Santos a reconstruir sua casa residencial em Santa Lu 
zia do Azul , face ter sido to~almente dvstruída. 

§ Lnico- A ajuda sus mencionada refere- se a ci~ento , tijolos e telhas 

, ficando a cargo do benefic:Cado a mão-de- obra e outros mate -

riais . 

Art . 2Q- Esta Lei entra em vigor na data de sua ublicação , revogando 

- se as disposições em contrário . 

Gabinete do ?refeito Municpal de Àgua Doce do Norte , -=:stado ' 

do ::s Írito ~anto , em 15 de abril de 1 . 992 . 
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